
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N!2 l.1201/91 

'~UTORIZA A ABERTURA DE CRfDITO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, faço saber que a 

câmara Municipa'l ap?'ovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART., 1 !2 - Fica O Executivo Municipa i autorizado a proceder a sup 'lementaç~o no va 

'lor correspondente a 18% do Orçamento vigente., 

ART.1 2!2 - Para cobertura do disposto no artigo anterior, ser~o uti'lizados recur -

sos provenientes do excesso de arrecadaç~o verificado., 

ART.1 J!2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub'licaç6.o., 

ART.1 4!2 - Revogam-se as disposiç6es em contrfu.io.1 

Muniz Freire/ES, 16 de Dezembro de 1991.\ 

D,~J.-Àb 
.f: ALMANÇA TRUJILLO 
efeito Municipa'l= 
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